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CONTRATO Nº 20/2025 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 

MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP, a seguir denominado CONTRATANTE, inscrito no CNPJ 

sob o nº 05.802.877/0001-10, com sede na Rua das Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de 

Minas, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, CEP 32.920-000, neste ato representado 

por seu diretor institucional Eustáquio da Abadia Amaral e PHD AMBIENTAL LTDA, a 

seguir denominada CONTRATADA, com sede na Rua Pitt, nº 594, 1º andar, Bairro União, 

no Município de Belo Horizonte - MG, CEP 31.170-610, telefones (31) 2531-4141, (31) 

98307-1646, e-mail leonardo@phdesentupidora.com.br, inscrita no CNPJ sob o  nº 

18.053.816/0001-49, neste ato representada por seu sócio Sr. Leonardo Freitas de Assis, 

inscrito no CPF sob o nº ***.***.***-40 e portador da Carteira de Identidade nº MG **.***.**3, 

expedida pela SSP/MG, resolvem celebrar o presente Contrato, conforme especificado em 

seu objeto, em conformidade com o PROCESSO N° 39/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 04//2025, sob a égide do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 

legislações pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de desinsetização e desratização, conforme especificações 

constantes no termo de referência da contratação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DO PREÇO  

2.1 A especificação do objeto do presente Contrato encontra-se delimitada a seguir: 

CÓD. 

SIPLAN 
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1998 1 4 

Serviços de desinsetização e 

desratização em área de até 200m² 

- Anexo Administrativo, localizado 

na Rua Primeiro de Maio, número 

561, bairro Centro, Igarapé/MG. 

Serviços R$ 480,00 R$ 1.920,00 

VALOR TOTAL R$ 1.920,00 

2.2 O valor total do contrato é de R$ 1.920,00 (mil novecentos e vinte reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS NORMAS DE EXECUÇÃO 

3.1 O acompanhamento e a fiscalização dos serviços serão realizados pelo responsável 

designado pelo CONTRATANTE, para análise da qualidade e verificação de sua 

conformidade em relação às especificações exigidas no Termo de Referência. 

3.2 O responsável designado pelo CONTRATANTE atestará no documento fiscal 

correspondente, a entrega dos serviços nas condições exigidas, constituindo tal 
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atestação requisito para a liberação dos pagamentos a CONTRATADA. 

3.3 O recebimento definitivo do serviço somente se efetivará com a atestação referida 

anteriormente. 

3.4 A fiscalização referida no subitem anterior não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pela completa e perfeita execução dos serviços. 

3.5 A execução dos serviços deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

envio da autorização de fornecimento, que será encaminhada ao e-mail da 

CONTRATADA. 

3.6 O agendamento da execução dos serviços deverá ser realizado pelo setor de 

Manutenção Predial – Intendência, por meio de e-mail e/ou telefone, ambos 

disponibilizados à CONTRATADA. 

3.7 Os serviços serão realizados trimestralmente (a cada três meses), e a CONTRATADA 

deverá obedecer rigorosamente às normas da autoridade sanitária e/ou ambiental 

competente do Estado de Minas Gerais. 

3.8 A CONTRATADA deverá prestar os seguintes serviços: 

3.8.1 Desinsetização: Aplicação de inseticida pelo método pulverização com 

produto em formulação líquida em todas as dependências da Unidade, 

utilizando produtos sem cheiro e com baixa toxicidade. Nas dependências em 

que o uso do líquido possa causar transtornos, deverá ser aplicado um 

produto com formulação em gel. 

3.8.2 Desratização: Instalação de estações de degustação contendo iscas raticidas 

anticoagulantes em todas as dependências da Unidade, posicionadas em 

pontos estratégicos.  

3.9 Ao final de cada aplicação, a CONTRATADA deverá emitir um certificado ou 

comprovante de execução do serviço, assinado pelo responsável técnico onde deve 

conter as pragas-alvo, o nome e a composição qualitativa do produto ou associação 

utilizada, as proporções e a quantidade total empregada por área, além do antídoto a 

ser utilizado em caso de acidente e o telefone dos Centros de Controle de 

Intoxicação. 

3.10 A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, equipamentos e acessórios 

necessários à realização dos serviços, observando as normas de segurança 

vigentes. 

3.11 Somente poderão ser utilizados produtos regulamentados pela Anvisa que atendam 

às normas aprovadas e/ou recomendadas, especificações e métodos de ensaio 

conforme a ABNT, se houver, e/ou a métodos internacionais de acordo com as 

associações filiadas à ISO. 

3.12 Compete à CONTRATADA, prestar o serviço na unidade, utilizando substâncias 
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controladas e aprovadas pela vigilância sanitária específica para esse fim. A 

aplicação deverá ser realizada no CONTRATANTE sem oferecer qualquer risco aos 

usuários. 

3.13 Caso as condições dos serviços executados sejam consideradas insatisfatórias, a 

CONTRATADA será notificada e deverá adequar os serviços às condições exigidas. 

Após a notificação, terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para iniciar as 

adequações necessárias. 

3.14 O serviço deverá contar com garantia de 03 (três) meses, a partir da data de sua 

execução. 

3.15 A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, disponibilizar e exigir o uso dos 

equipamentos de proteção individual (EPI) e, quando necessário, equipamentos de 

proteção coletiva (EPC), tendo em vista os riscos associados ao serviço. 

3.16 Caso haja qualquer fator que impeça a execução de etapas dos serviços, a 

CONTRATADA deverá emitir um relatório descrevendo as condições e os motivos da 

impossibilidade no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, além de reagendar o 

atendimento em até 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE. 

3.17 A execução dos serviços não poderá causar prejuízos ao funcionamento da unidade 

em nenhuma circunstância.  

3.18 A CONTRATADA executará os serviços de desinsetização e desratização 

necessários à prevenção e eliminação de pragas urbanas, ratos, baratas, moscas, 

formigas, pulgas e outros insetos, aracnídeos, quilópodes e diplópodes que possam 

existir nas dependências das unidades do CONTRATANTE. Este serviço deverá ser 

realizado de acordo com a legislação pertinente, utilizando pessoal qualificado, 

produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos suficientes para garantir a plena 

eficácia da execução.  

3.19 A CONTRATADA será inteiramente responsável pela execução dos serviços, 

observando as diretrizes estabelecidas pela contratante quanto a horários e acesso 

às as áreas onde os serviços serão realizados.  

3.20 A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao colaborador designado pelo 

CONTRATANTE sobre quaisquer irregularidades observadas nas instalações, para 

que as providências necessárias sejam adotadas. 

3.21 Após o cumprimento das exigências e condições estabelecidas, deverá ser lavrado 

um documento de execução do serviço, assinado pelo colaborador designado e/ou 

responsável do setor. 

3.22 A CONTRATADA será integralmente e exclusivamente responsável por todos os 

danos e prejuízos de qualquer natureza causados diretamente por seus funcionários.  

3.23 A CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção dos problemas 
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identificados, cumprindo os prazos estipulados. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

4.1 Os serviços deverão ser realizados em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

emissão da autorização de fornecimento, em horário previamente agendado pelo setor 

responsável. 

4.2 Os serviços deverão ser executados nos locais especificados a seguir, sempre com a 

supervisão de um responsável designado pelo CONTRATANTE: 

4.2.1 VISA-CIS: Anexo Administrativo, localizado na Rua Primeiro de Maio, nº 561, 

Bairro Centro, Igarapé/MG. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

5.1 A execução dos serviços deverá ser agendada pelo setor de Manutenção 

Predial/Intendência por e-mail e/ou telefone, ambos a serem disponibilizados para 

CONTRATADA.  

5.2 Os serviços deverão ocorrer em dias e horários previamente acordados entre as 

partes. 

5.3 A execução dos serviços deverá ser acompanhada por um responsável designado 

pelo CONTRATANTE. Durante a execução do objeto, o responsável designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a degeneração 

e solicitar a correção das falhas, faltas e irregularidades imediatamente. 

5.4 A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, disponibilizar e exigir o uso dos 

equipamentos de proteção individual (EPI) e, quando necessário, equipamentos de 

proteção coletiva (EPC), em vista do risco que o serviço oferece. 

5.5 Havendo qualquer fator que impossibilite a execução de quaisquer etapas a 

CONTRATADA deverá emitir relatório descrevendo as condições, e indicando o(s) 

motivo(s) dessa impossibilidade, no período de 24 (vinte e quatro) horas, e reagendar 

o atendimento em até 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE. 

5.6 A garantia dos serviços deverá ser de 90 (noventa) dias, conforme código de defesa 

do consumidor – Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990.  

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 

orçamentária nº 3.3.90.00.1.02.17.10.304.0003.2.0040. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO REAJUSTE 

7.1 O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 
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publicação, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/21. 

7.2 O CONTRATANTE deverá atestar, no início da contratação e em cada exercício 

subsequente, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a 

viabilidade de sua manutenção. 

7.3 Os valores do contrato poderão ser reajustados com base no Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) ou outro que vier a substituí-lo, observado o interregno 

mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

8.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo 

CONTRATANTE após a comprovação da entrega do objeto nas condições exigidas, 

mediante atestação do responsável e apresentação dos documentos fiscais 

atualizados, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

8.2 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade 

com as exigências legais contratuais, especialmente as de natureza fiscal.  

8.3 Identificada pelo CONTRATANTE qualquer divergência na nota fiscal/fatura deverá 

devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo 

que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do 

documento desde que devidamente sanado o vício. 

8.4 Os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE serão efetuados por meio de depósito 

ou transferência eletrônica em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA, 

preferencialmente do Banco do Brasil, ou, eventualmente, por outra forma que vier a 

ser convencionada entre as partes, vedando-se o pagamento por meio de boleto 

bancário. 

8.5 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura a CONTRATADA dará 

ao CONTRATANTE plena, geral e irretratável, quitação dos valores nela 

discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou 

forma. 

CLÁUSULA NONA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e das Leis pertinentes, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

9.3 As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 
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9.4 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

9.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

9.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

9.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

9.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

9.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

9.14 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.15 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
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contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

9.16 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

9.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

9.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

9.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

9.20 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

9.21 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9.22 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9.23 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 

devidas e adequadas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1 A extinção do contrato ocorrerá nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n° 
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14.133/2021, podendo ser: 

11.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta, conforme disposto no art. 138, I, 

da Lei n° 14.133/2021. 

11.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE, 

conforme disposto no art. 138, II, da Lei n° 14.133/2021. 

11.1.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial, conforme disposto no art. 138, III, da 

Lei n° 14.133/2021. 

11.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

11.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, as consequências 

estabelecidas no art. 139 da referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1 A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações. 

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do Contrato; 

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 Dar causa à inexecução total do Contrato; 

12.1.4 Deixar de entregar documentação exigida; 

12.1.5 Ensejar o retardamento da execução do Contrato sem motivo justificado; 

12.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a execução do 

Contrato; 

12.1.7 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

12.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

Contrato as seguintes sanções: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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12.2.1 Advertência; 

12.2.2 Multa; 

12.2.3 Impedimento de licitar ou contratar; 

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3 Na aplicação das sanções será considerado o disposto no § 1°, do art. 156 da Lei n° 

14.133/21. 

12.4 A sanção prevista no subitem 12.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no subitem 12.1.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

12.5 A sanção prevista no subitem 12.2.2, aplicável ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no item 12.1, será de até 20% (vinte por cento), 

calculada sobre o valor da ordem de fornecimento/serviço, referente a parcela 

inadimplida, por ocorrência, não podendo ser inferior a 0,5%, observado o disposto no 

item 12.3. 

12.6 Nos casos de mora, assegurados o contraditório e a ampla defesa, a sanção prevista 

no subitem 12.2.2 poderá ser aplicada na forma que se segue: 

12.6.1 Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na 

execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou 

legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculada sobre o valor da ordem de 

fornecimento/serviço, referente a parcela inadimplida, por ocorrência; 

12.6.2 Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da ordem de serviço, 

referente a parcela inadimplida, por ocorrência, a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso 

de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços/produtos, ou entrega de 

objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 

ou diminuam lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas, hipótese em 

que poderá ser declarada a inexecução parcial do Contrato; 

12.6.3 Multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre os valores da ordem de 

serviço, referente as parcelas inadimplidas, em caso de descumprimento sistemático e 

reiterado de obrigações, hipótese em que poderá ser declarada a inexecução total do 

Contrato. 

12.7 A sanção prevista no subitem 12.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 A sanção prevista no subitem 12.2.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 
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administrativas previstas nos subitens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no subitem 12.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.9 A sanção estabelecida no subitem 12.2.4 será precedida de análise jurídica e 

observará o disposto no art. 156, § 6º, da Lei n° 14.133/21. 

12.10  As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4 poderão ser 

cumulativamente aplicadas com a prevista no subitem 12.2.2. 

12.11  A aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.3 e 12.2.4 requererá a 

instauração de processo de responsabilização para avaliação dos atos e 

circunstâncias conhecidos e intimará a CONTRATADA para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

12.12  A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21. 

12.13  A reabilitação do CONTRATANTE será admitida na forma do art. 163 da Lei Federal 

n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1 DA CONTRATADA: 

13.1.1 Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria 

vigente, especialmente a indicada no preâmbulo do presente Contrato, bem 

como as suas cláusulas, preservando o CONTRATANTE de qualquer 

demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da CONTRATADA; 

13.1.2 Fornecer mão de obra especializada e todos os materiais necessários à 

realização completa da execução do objeto sempre em consonância com os 

padrões de qualidade e parâmetros técnicos descritos no presente objeto; 

13.1.3 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços; 

13.1.4 Manter seus empregados sujeitos às normas disciplinares do 

CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo empregatício com este; 

13.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir ou refazer, às suas 

expensas, no total ou em parte, os serviços nos quais forem detectados 

defeitos, vícios ou incorreções, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE; 
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13.1.6 Informar ao CONTRATANTE, de imediato, quaisquer irregularidades 

observadas para adoção das providências que se fizerem necessárias; 

13.1.7 Cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros que venham a ser 

fixados pelo CONTRATANTE; 

13.1.8 Garantir ao CONTRATANTE o envio de Notas Fiscais/Fatura dos serviços 

prestados com 30 (trinta) dias de antecedência à data de vencimento; 

13.1.9 Manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de qualificação exigidas, devendo 

comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

continuidade desta contratação, bem como substituir os documentos com 

prazo de validade expirado; 

13.1.10  Guardar e fazer com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pelo CONTRATANTE, sendo vedada 

toda e qualquer reprodução dos mesmos, a menos que solicitado pelo 

CONTRATANTE, ainda que alcançado, e mesmo após, o término de vigência 

do Contrato. 

13.2 DO CONTRATANTE: 

13.2.1 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências 

para execução dos serviços referentes ao objeto deste serviço, quando 

necessário; 

13.2.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos empregados da CONTRATADA; 

13.2.3 Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução 

do objeto contratual, fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo 

para corrigi-la; 

13.2.4 Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 

desempenho; 

13.2.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações a serem assumidas pela 

CONTRATADA durante a execução dos serviços; 

13.2.6 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades qualquer débito de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a 

execução do objeto contratado, para que sejam adotadas medidas corretivas; 

13.2.7 Conferir toda a documentação gerada e apresentada durante a execução dos 

serviços, efetuando o seu ateste quando estiverem em conformidade com os 

padrões de informações e qualidade exigidos; 

13.2.8 Efetuar o pagamento dos serviços nas condições e preços pactuados no 
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contrato e de acordo com as normas orçamentárias em vigor; 

13.2.9 Providenciar a publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

14.1 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado diretamente ao 

CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de 

sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da 

fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo CONTRATANTE, obrigando-se, a 

todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 

penalidades previstas no presente Contrato. 

14.2 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 

obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo CONTRATANTE, decorrentes 

do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente pela CONTRATADA, de 

obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, 

mas não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo CONTRATANTE 

a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 

honorários advocatícios e outros. 

14.3 Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento 

de obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA 

for apresentada ou chegar ao conhecimento do CONTRATANTE, este comunicará a 

CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 

diretamente, quando possível, a qual ficará obrigado a entregar ao CONTRATANTE a 

devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou 

judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As 

providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não o eximem 

das responsabilidades assumidas perante o CONTRATANTE, nos termos desta 

cláusula. 

14.4 Quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do 

CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pela CONTRATADA, 

independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao 

CONTRATANTE, mediante a adoção das seguintes providências: 

14.4.1 Dedução de créditos da CONTRATADA; 

14.4.2 Execução da garantia prestada, se for o caso; e 

14.4.3 Medida judicial apropriada, a critério do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

15.1 Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei Federal nº 
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14.133/2021.  

15.2 Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 

subcontratado, cedido ou transferido, nem ser executado em associação da 

Contratada com terceiros, sem autorização do CONTRATANTE, sob pena de 

aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

15.3 O CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro do Contrato, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

15.4 O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso 

implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecido o disposto no art. 125 da 

Lei n° 14.133/2021. 

15.5 O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço 

em desacordo com o previsto neste Contrato ou em desconformidade com as normas 

legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo extingui-lo nos termos do 

previsto no art. 137 da Lei n° 14.133/2021. 

15.6 Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, 

em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 

todas as cláusulas deste Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu 

cumprimento a qualquer tempo. 

15.7 Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou 

demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo 

a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes 

das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 

legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário 

ou qualquer outra. 

15.8 A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 

encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 

causados diretamente ao CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos 

em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, 

resguardando-se o CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser 

compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

15.9 A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pelo CONTRATANTE ou obtidos em razão da 

execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos 

mesmos, durante a vigência do presente Contrato e mesmo após o seu término. 

15.10 Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos 

ou elaborados pela CONTRATADA na execução do objeto deste Contrato serão de 

exclusiva propriedade do CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, 
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reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 

autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos 

termos da legislação pátria vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

16.1 Este Contrato está vinculado, de forma total e plena, ao Processo nº 39/2025, 

Dispensa de Licitação nº 04/2025, que lhe deu causa, exigindo-se para sua execução 

rigorosa obediência ao instrumento convocatório e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1 O extrato deste Contrato será publicado no Órgão Oficial do Consórcio ICISMEP. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1 As partes elegem o foro da Comarca de Igarapé, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja 

ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

  

São Joaquim de Bicas/MG, data da última assinatura digital.  

 

 

 

 

Eustáquio da Abadia Amaral 

Diretor Institucional do Consórcio 

ICISMEP 

 

 
 

Leonardo Freitas de Assis  
PHD Ambiental Ltda 
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nº 141/2025; Considerando a decisão publicada em 26/05/2025; 
Considerando o recurso apresentado pela empresa requerente; 
Considerando que a requerente não mais deterá os registros dos 
medicamentos após a finalização da transferência de suas operações; 
Considerando que o cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador poderá ocorrer a pedido do fornecedor, na 
ocorrência de caso fortuito ou força maior; Considerando o Parecer 
Técnico n° 46/2025 do setor de Gerência de Programas Estratégicos; Decido 
pelo deferimento do pedido de cancelamento do preço registrado para o 
item n° 46, contido na Ata de Registro de Preços n° 948/2024. A presente 
decisão não abrange as autorizações de fornecimento emitidas em período 
anterior a data desta decisão. São Joaquim de Bicas/MG, 06 de junho de 
2025. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio 
ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 
40/2025. Ata de Registro de Preços nº 967/2024. Referência: Solicitação de 
cancelamento do preço registrado para o item nº 18, contido na ARP em 
referência. Solicitante: Fresenius Kabi Brasil LTDA. – CNPJ: 
49.324.221/0020-77. DECISÃO. Considerando a abertura do Processo 
Administrativo nº 40/2025, visando à análise do pedido de cancelamento do 
preço registrado para o item n° 18, contido na ARP n° 967/2024; 
Considerando a manifestação enviada pela empresa requerente; 
Considerando que o cancelamento do preço registrado poderá ser efetivado 
a pedido do fornecedor, uma vez que seja verificada a ocorrência de fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados; 
Considerando que apesar de justificados os fatos, a requerente não 
comprovou que a futura operação indicada prejudicará o cumprimento da 
ata; Considerando que a requerente noticiou que até a conclusão da 
transação todas as operações seguirão normalmente e de forma 
independente, assegurando a continuidade no fornecimento de 
medicamentos, sem qualquer interrupção; Considerando que foi veiculado 
no próprio site da empresa um esclarecimento a respeito da futura 
operação, reforçando que para os clientes, fornecedores e parceiros, não 
haveria qualquer alteração, sendo que os canais de relacionamento, as 
equipes de atendimento e a qualidade dos serviços prestados seguem 
inalterados; Considerando que de acordo com o referido esclarecimento, a 
Fresenius Kabi reafirma seu compromisso com a qualidade, a continuidade 
das operações e o respeito a todos os públicos com os quais se relaciona; 
Considerando a argumentação encampada no Parecer Jurídico nº 153/2025; 
Decido pelo indeferimento do pedido de cancelamento do preço registrado 
para o item n° 18, contido na Ata de Registro de Preços n° 967/2024. O 
prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias, contados da data de 
publicação desta decisão no órgão oficial do Consórcio ICISMEP. A 
apresentação de eventual recurso não terá efeito suspensivo. São Joaquim 
de Bicas/MG, 23 de maio de 2025. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP comunica 
a atualização de sua Tabela de Serviços e Procedimentos em Saúde (TSPS), 
especificamente na área de Serviços Médicos nos Municípios/Entes Não 
Consorciados, com vigência a partir de junho de 2025, motivada pela 
solicitação do município de Brumadinho, Campo Belo, Cláudio, Iguatama, 
Itabirito, Mariana, Nova Lima, Pedro Leopoldo e Ubá além da aprovação 
do município de Iguatama, todas devidamente analisadas e aprovadas pela 
Comissão Técnica para a avaliação e formalização das alterações da TSPS. 
O documento na íntegra encontra-se na sede administrativa do ICISMEP, 
Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, São Joaquim de Bicas/MG e 
substitui a última atualização publicada. Diretoria de Gestão em Saúde.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de adjudicação e 
homologação. Processo Licitatório nº 31/2025, Pregão Eletrônico (SRP) nº 
22/2025, realizado no Portal de Compras Públicas, cujo objeto é a futura e 
eventual aquisição de materiais e insumos para acupuntura, auriculoterapia 
e aromaterapia e materiais perfurocortantes. Consulta aos itens adjudicados 
e aos fornecedores vencedores disponível em https://
www.portaldecompraspublicas.com.br. O valor total dos itens arrematados 
é de R$ 1.582.086,47 (um milhão, quinhentos e oitenta e dois mil, oitenta e 
seis reais e quarenta e sete centavos). O termo de adjudicação e o termo de 
homologação na íntegra encontram-se disponíveis em https://
www.portaldecompraspublicas.com.br. Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional do Consórcio ICISMEP. São Joaquim de Bicas/MG, 05 
de junho de 2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP e a 
empresa PHD Ambiental Ltda., CNPJ nº 18.053.816/0001-49, celebram o 
Contrato nº 20/2025. Processo n° 39/2025, na modalidade Dispensa de 
Licitação n° 04/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de desinsetização e desratização, conforme 
especificações constantes no termo de referência da contratação. Vigência: 
12 meses, a contar do dia 04 de junho de 2025. Valor total: R$1.920,00 (um 
mil, seiscentos e vinte reais). Dotação Orçamentária nº. 
3.3.90.00.1.02.17.10.304.0003.2.0040. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP, e representante da 
contratada. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no site do 
consórcio ICISMEP e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
Mais informações, telefone (31) 2571.3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Designação de gestor e fiscal de 
Contrato. Marcilene Rosa Souza Vaz de Resende, diretora de 
Administração e Gestão, faço saber nos termos do art. 117 da Lei n° 
14.133/21, por meio da presente publicação, que as empregadas públicas 
Vitória Beatriz Martins Pereira e Larissa Carolina Americo Oliveira ficam, 
respectivamente, designadas como Gestora e Fiscal do Contrato nº 20/2025, 
decorrente do Processo n° 39/2025, cujo o objeto é a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de desinsetização e 
desratização, conforme especificações constantes no termo de referência da 
contratação. A responsabilidade do exercício da gestão e fiscalização 

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNUCIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA. Resolução nº 88, de 04 
de junho de 2025. Cria comissão técnica no âmbito do consórcio ICISMEP 
para avaliação da prova de conceito a ser realizada pela empresa melhor 
classificada no processo licitatório n° 13/2025. Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional do Consórcio Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Resolução n° 98, de 26 de outubro de 2023; 
Resolve: Art. 1° - Criar a Comissão Técnica para avaliação da prova de 
conceito a ser executada pela empresa melhor classificada no Processo 
Licitatório n° 13/2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de disponibilização de sistema modular integrado 
via web dos módulos de contabilidade, tesouraria, patrimônio, compras, 
almoxarifado, frotas, EFD-Reinf, folha de pagamento, ponto, SISOP, 
eSocial e outros módulos que possam ser implementados para melhor 
controle da Administração Pública, compreendendo serviços técnicos 
especializados para implantação, migração de dados, treinamento, suporte 
aos usuários e desenvolvimento de manutenção corretiva e evolutiva. Art. 
2° - A Comissão será composta pelos seguintes membros: Ana Carolina de 
Souza Almeida, Darlan Augusto de Morais e Silva, Débora Camargos de 
Assis Diniz, João Gabriel Miranda de Souza e Vitória Beatriz Martins 
Pereira. Art. 3° - A Comissão instituída por meio desta Resolução 
perdurará até a homologação definitiva do procedimento a que faz 
referência. Art. 4º. Os membros componentes desta Comissão e indicados 
no art. 2º não perceberão qualquer tipo de acréscimo salarial ou gratificação 
pelo desempenho deste múnus. Art. 5º. Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação. São Joaquim de Bicas/MG, 04 de junho de 2025. 
Eustáquio de Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do 
Pregão Eletrônico nº 47/2025, Processo Licitatório n° 70/2025, conforme 
Lei Federal n° 14.133/21, sob o critério de julgamento de menor preço por 
item. Abertura da sessão: às 10h do dia 23/06/2025. Objeto: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de medicamentos sujeitos a 
controle especial – VOL. II – de “D” a “I”. Edital disponível em 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.icismep.mg.gov.br. Mais 
informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, em 05/06/2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do 
Pregão Eletrônico nº 40/2025,
Processo Licitatório n° 60/2025, conforme Lei Federal n° 14.133/21, sob o 
critério de julgamento de menor preço por item. Abertura da sessão: às 10h 
do dia 24/06/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de fórmulas nutricionais, conforme especificações do termo de 
referência. Edital disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.icismep.mg.gov.br. Mais informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, 
em 05/06/2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Autorização da autoridade 
competente. Processo n° 44/2025 - Dispensa de Licitação n° 06/2025. À 
vista dos elementos contidos nos autos do processo em epígrafe, em 
especial o termo de referência evidenciando a necessidade da contratação, a 
documentação apresentada, o parecer técnico, o parecer contábil, o parecer 
jurídico, a manifestação do setor de Controladoria, bem como os demais 
documentos contidos nos autos do processo em questão, autorizo a 
dispensa de licitação para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, limpeza 
periódica e anual, e elaboração do Plano de Manutenção, Operação e 
Controle (PMOC) para condicionadores de ar. Os serviços serão prestados 
pela empresa TJ Ar Condicionado Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 
08.726.137/0001-30. Valor total da prestação dos serviços: R$ 49.576,00 
(quarenta e nove mil, quinhentos e setenta e seis reais). A dispensa de 
licitação em comento se fundamenta no art. 75, II, da Lei Federal nº 
14.133/21. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta 
das dotações orçamentárias nº 3.3.90.39.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001, 
3.3.90.39.00.1.03.01.04.122.0002.2.0005, 3.3.90.39.00.1.02.06.10.302.0003.2.0013, 
3.3.90.39.00.1.05.01.04.122.0001.2.0011, 3.3.90.39.00.1.02.08.10.305.0003.2.0039, 
3.3.90.39.00.1.02.17.10.304.0003.2.0040 e 3.3.90.39.00.1.02.04.10.302.0003.2.0009. 
São Joaquim de Bicas/MG, 05 de junho de 2025. Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado de intenção de 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
locação, montagem, operação e desmontagem de sistema de sonorização, 
incluindo fornecimento de todos os equipamentos de áudio (caixas de som, 
microfones, mesas de som, cabos e demais acessórios), bem como suporte 
técnico com operador de som qualificado, para atender a demanda do 
consórcio. As propostas de preços serão recepcionadas até o dia 
10/06/2025, e poderão ser encaminhadas pelas empresas interessadas para o 
e-mail comunicacao@icismep.mg.gov.br ou protocoladas na sede do 
consórcio, situada na Rua das Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, 
CEP 32920-000, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 
10h às 16h. Mais informações (31) 7594-0029 / (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 
39/2025. Ata de Registro de Preços nº 948/2024. Referência: Recurso 
administrativo - Solicitação de cancelamento do preço registrado para o 
item nº 46, contido na ARP em referência. Solicitante: Fresenius Kabi Brasil 
LTDA. – CNPJ: 49.324.221/0020-77. Decisão Considerando a abertura do 
Processo Administrativo nº 39/2025, visando à análise do pedido de 
cancelamento do preço registrado para o item n° 46, contido na ARP n° 
948/2024; Considerando a argumentação encampada no Parecer Jurídico 

supramencionadas aplicar-se-á a partir do início da vigência do Contrato, 
sem prejuízo da execução de suas respectivas atividades rotineiras, e sem 
acréscimo de remuneração. O encargo permanecerá até o fim da vigência 
do instrumento, ou até ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato de Vacimóvel 41/2025, celebrado entre o município de Formiga, 
Contratante, CNPJ: 16.784.720/0001-25 e o Consórcio Público ICISMEP, 
Contratado, CNPJ 05.802.877/0001-10.Objeto: Execução, dos serviços de 
vacinação extramuros, possibilitada por meio, inclusive, de cessão de uso 
do veículo “Vacimóvel”, ao Município. Vigência: 03/06/2025 a 16/06/2025. 
Data da assinatura: 29 de maio de 2025. Assinaturas: Laercio dos Reis 
Gomes (Formiga) e Eustáquio da Abadia Amaral (ICISMEP).

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP torna 
pública a realização do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 22/2022, 
oriundo do Processo Licitatório nº 66/2022, Pregão Eletrônico n° 47/2022, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de 
outsourcing de impressão, incluindo assistência técnica e manutenção 
corretiva, preventiva e especializada, com fornecimento de peças e 
insumos. O instrumento formaliza a prorrogação do contrato por mais um 
período de 12 (doze) meses, a ser contada do dia 06 de junho de 2025, com 
término em 05 de junho de 2026. Empresa contratada: Repros Soluções em 
Documentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 07.346.326/0001-14. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio Público ICISMEP, e, representante da empresa. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível no setor de Licitação do Consórcio, 
com endereço em Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 
32920-000, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h 
às 16h e no site institucional. Outras informações, telefones (31) 2571-3026 
e (31) 98483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato de Vacimóvel S/N, celebrado entre o município de Araújos, 
Contratante, CNPJ: 18.300.996/0001-16 e o Consórcio Público ICISMEP, 
Contratado, CNPJ 05.802.877/0001-10.Objeto: Execução, dos serviços de 
vacinação extramuros, possibilitada por meio, inclusive, de cessão de uso 
do veículo “Vacimóvel”, ao Município. Vigência: 29/05/2025 a 02/06/2025. 
Data da assinatura: 28 de maio de 2025. Assinaturas: Geraldo Magela da 
Silva (Araújos) e Eustáquio da Abadia Amaral (ICISMEP).

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Contrato de Vacimóvel S/Nº 
celebrado entre o município de Raposos Contratante, CNPJ: 
18.312.132/0001-14 e o Consórcio Público ICISMEP, Contratado, CNPJ 
05.802.877/0001-10.Objeto: Execução, dos serviços de vacinação 
extramuros, possibilitada por meio, inclusive, de cessão de uso do veículo 
“Vacimóvel”, ao Município. Vigência: 06/06/2025 a 24/06/2025.Data da 
assinatura: 05 de junho de 2025. Assinaturas: Guilherme Henrique Alves 
Bitencourt (Raposos) e Eustáquio da Abadia Amaral (ICISMEP).

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Contrato de VacimóveL S/Nº 
celebrado entre o município de São José da Varginha Contratante, CNPJ: 
18.313.882/0001-00 e o Consórcio Público ICISMEP, Contratado, CNPJ 
05.802.877/0001-10.Objeto: Execução, dos serviços de vacinação 
extramuros, possibilitada por meio, inclusive, de cessão de uso do veículo 
“Vacimóvel”, ao Município. Vigência: 06/06/2025 a 25/06/2025.Data da 
assinatura: 05 de junho de 2025. Assinaturas: Sirley da Silva de Oliveira 
(São José da Varginha) e Eustáquio da Abadia Amaral (ICISMEP). 

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 89/2025 de 06 de 
junho de 2025. Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 265.000,00 às 
dotações do Consórcio Público ICISMEP. Eustáquio da Abadia Amaral, 
Diretor Institucional do consórcio público denominado Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, com base 
legal nos artigos 7 e 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, e pelas resoluções n° 
120 de 01 de agosto de 2024 e n° 162, de 19 de novembro de 2024, resolve: 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) às seguintes dotações do consórcio Público ICISMEP: 
Orgão 01 - ICISMEP - Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio 
Paraopeba. Unidade 01 - Gestão Institucional. Sub-Unidade 00 - Gestão 
Institucional. 1.01.00.04.122.0002.2.0001-1.659.002-3.1.90.13.00 Gestão 
ICISMEP/ Recursos Próprios - - - - - - - - - -  - - - - - - -  - - R$ 140.000,00 
Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 140.000,00 
Total da Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 140.000,00 
Unidade 02 - ICISMEP Saúde. Sub-Unidade 01 - Serviços Ambulatoriais. 
1.02.01.10.302.0003.2.0002-1.659.002-4.4.90.52.00 Atendimento 
Ambulatorial - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - R$ 50.000,00 
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 50.000,00
Sub-Unidade 02 - Serviços Cirúrgicos. 
1.02.02.10.302.0003.2.0003-1.659.002-3.3.90.36.00 Atendimento Cirurgico - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 20.000,00 
1.02.02.10.302.0003.2.0003-1.659.002-4.4.90.52.00 Atendimento Cirurgico - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 25.000,00 
Total da Sub-Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 45.000,00 
Total da Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 95.000,00 
Unidade 07 - Saúde Única. Sub-Unidade 03 - SIM/POA. 
1.07.03.20.609.0004.2.0029-1.501.000-3.3.90.39.00 ICISMEP SIM/POA - - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 30.000,00 
Total da Sub-Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 30.000,00 
Total da Unidade 07 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 30.000,00 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 265.000,00 
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 265.000,00
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Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como 
fonte de recurso: anulação de dotações do Orçamento do Consórcio na 
forma do parágrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
Orgão 01 - ICISMEP - Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio 
Paraopeba. Unidade 02 - ICISMEP Saúde. Sub-Unidade 04 - Serviços 
Médicos. 1.02.04.10.302.0003.2.0009-1.659.002-3.3.90.39.00 Serviços 
Médicos - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - R$ 235.000,00 
Total da Sub-Unidade 04 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 235.000,00 
Total da Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 235.000,00 
Unidade 05 - ICISMEP Service. Sub-Unidade 01 - ICISMEP Service. 
1.05.01.04.122.0001.2.0011-1.501.000 - 3.3.90.39.00 ICISMEP Service - - - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 30.000,00 
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 30.000,00 
Total da Unidade 05 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 30.000,00 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 265.000,00 
Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 265.000,00 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. São 
Joaquim de Bicas/MG, 06 de junho de 2025. Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução 
nº 90/2025 de 06 de junho de 2025. Insere no Orçamento vigente a 
natureza de despesa que menciona e dá outras providências. Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor institucional do consórcio público denominado 
Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - 
ICISMEP, com base legal nos artigos 7 e 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, e 
pelas resoluções n° 120 de 01 de agosto de 2024 e n° 162, de 19 de 
novembro de 2024, resolve: Art. 1º - Fica inserido no orçamento vigente, 
conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de despesa(s): 
Orgão 01 - ICISMEP - Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio 
Paraopeba. Unidade 02 - ICISMEP Saúde. Sub-Unidade 17 - Ações de 
Vigilância Sanitária. 1.02.17.10.304.0003.2.0040-2.632.000-3.1.90.04.00 
Ações de Vigilância Sanitária - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 830.000,00
Total da Sub-Unidade 17 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 830.000,00 
Total da Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 830.000,00 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 830.000,00 
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 830.000,00 
Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como 
fonte de recurso: superávit financeiro na forma do parágrafo 1°, inciso I a 
IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. Art. 3º – Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. São Joaquim de Bicas – MG, 06 de junho de 
2025. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional.
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	Ana, bom dia!



Gentileza providenciar o ato. 



Atenciosamente,

